
S R.

REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA
GOVERNO REGIONAL

SECRETARIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

INSPEçÃO REGIONAL DE EDUCAÇÃO

Exmos.(as). Seúores(as)

Diretor(a) Regional / Delegado Escolar / Presidente do

Conselho Executivo / Diretor

o Geral de orru GPC I veio

conqetizar, em dezembro de 2021, a

2020-2024 aprovado através da Resolução do Conselho de Ministros n.o

3712021de 6 de abril.

"Trata-se (...) de um regime abrangente relativamente ao quadro de

instrumentos promotores da ética e integridade e da prevenção e despiste da

fraude e da comrpção nas organizações, incluindo, de modo mais genérico,

as diversas formas de ausência de transparência e de má gestão."

"As entidades, de naturezapublica, privada, ou outra, QUo tenham 50

ou mais trabalhadores, passam a tq de dispor de um Programa de

Cumprimento Normativo (PCN), enquanto contributo pafa a promoção e

aprofundamento de culturas organizacionais de maior integridade, e

l Aprovado em anexo ao Decreto-Lei n.e 109-E/2021, de 9 de dezembro, que criou o Mecanismo Nacional

Anticorrupção (MENAC).
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particularmente para a prevenção e despiste de conflitos de interesses e atos

de comrpção e infrações conexas que ocoÍïam, ou possam ocoffer, no âmbito

do cumprimento da sua função, e que sejam praticados pelos seus

colaboradores, independentemente das funções que exerçam e da posição

hierárquica que ocupem."

"Os instrumentos e medidas2 do RGPC, que estão previstos no art.o 5o

do PCN e que são requeridos às denominadas entidades obrigadas são os

seguintes:

- Código de Conduta;

- Plano de Prevenção de Riscos de comrpção e infrações conexas;

- Canal de Denúncia Interna;

- Programa de Formação e Comunicação para a Integridade;

- Responsável pelo Cumprimento Normativo."

Refira-se que as entidades com dimensão inferior à indicada, ou seja,

as que tenham menos de 50 trabalhadores, não deixam de ter de adotar

instrumentos de prevenção de riscos de comrpção e infrações conexas

adequados à sua dimensão e natureza funcional, incluindo a promoção da

transparência e a prevenção de conflitos de interesses, nos termos do n.o 5,

do artigo 2o do RGPC, anexo ao Decreto-Lei n.o ï09- F,l202l .de9de
dezembro.

Determina o art.o 34.o do RGPC que incumbe às inspeções regionais,

no caso das Regiões Autónomas, proceder com caráúer periódico à

verificação do cumprimento das normas estabelecidas no RGPC e comunicar

2 Consultar GUIA N.q U2023, setembro do MENAC: os instrumentos do regime geral de prevenção do
corrupção algumos indicoções e notas explicativos sobre cuidodos metodológicos poro o sua eloboração,
adoção e dinamização.
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obrigatoriamente ao MENAC o resultado das auditorias efetuadas bem

como os indícios da prática de contraordenações previstas no RGPC.

Assim sendo, solicita-se a V. Ex.u, no pÍazo que se fixa até ao dia 9 de

fevereiro, nos informe por escrito para o endereço de correio da Inspeção

Regional de Educação (ire@madeira.gov.pt) do cumprimento por parte da

vossa organização/serviço, dos diversos requisitos fixados no RGPC.

Com os melhores cum

O Diretor da de Educação

(I da Silva Morgado)
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